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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

Contrato nº 00502/2023
Processo nº 50606.001568/2023-00
  
Unidade Gestora: SREMG
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

 

  

 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,
INSTALAÇÕES, DESINSTALAÇÕES E REMANEJAMENTO DE
CABEAMENTO ESTRUTURADO, REDE ELÉTRICO E
MONITORAMENTO ELETRÔNICO, PARA ATENDER À
SREMG, QUE CELEBRAM ENTRE SI O DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, POR
MEIO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MINAS
GERAIS E A EMPRESA ALFA TELECOM COMÉRCIO E
SERVIÇO DE DE TECNOLOGIA EM REDE LTDA.
 

 
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, Superintendência Regional do DNIT no Estado de Minas
Gerais, ente autárquico federal vinculado ao Ministério da Infraestrutura, com sede na capital do Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos
Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.892.707/0024-05, neste ato representado pelo Superintendente Regional, Sr. Antônio Gabriel Oliveira
dos Santos, nomeado  pela Portaria nº. 584, de 19 de junho de 2023, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 118***00, SSP/MT, e do CPF nº
870.***.***-34, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 4.012,  de 12/07/2022, publicada em 14/07/2022,, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa ALFA TELECOM COMERCIO E SERVICO DE TECNOLOGIA EM REDE LTDA ,inscrita no CNPJ sob o nº
31.837.899/0001-25, sediada na  Rua QN 7 Conjunto 5 Lote 15 – Riacho Fundo I - Brasília/DF CEP: 71.805-705, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. José Orlando Monteiro Silva, brasileiro, empresário, portador da CNH n° 003***183***, emitida pelo DETRAN/DF, e do CPF sob n.
729.***.***-82, tendo em vista o que consta no Processo nº 50606.001568/2023-00, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e Instrução Normativa vigente no DNIT sobre Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR e da
Lei Anticorrupção nº 12.846/2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico  nº 00215/2023, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas. 
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção, instalações, desinstalações e remanejamentos de cabeamento estruturado, rede
elétrica e monitoramento eletrônico com fornecimento de material, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3 Objeto da contratação:
RAZÃO SOCIAL: ALFA TELECOM COMERCIO E SERVICO DE TECNOLOGIA EM REDE LTDA
ENDEREÇO: Rua QN 7 Conjunto 5 Lote 15 – Riacho Fundo I 
CIDADE (UF): Brasília/DF CEP: 71805-704 TELEFONES: ( 61 ) 3522 5203
EMAIL: licitacoesalfatelecom@gmail.com
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO
 

ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA QUA

1
Serviço de instalação/manutenção/remanejamento e manutenção de rede local de computadores(certificação de ponto de rede estruturado, identificação
de pontos de rede, serviço de retirada de eletrocalha, canaleta, mangueiras e eletroduto aparente, instalação de Rack 44 U, Rack 12 U, instalação de
Rack existentes , instalação de no-breaks, fornecimento e instalação de patch panel

129

2
Serviço para Infraestrutura de TIC(fornecimento e instalação de eletroduto em ferro zincado aparente 1 e 2, eletroduto metálico(sealtubo)1, ,  de
eletrocalha 100x100mm com tampa e emenda interna, de caixa de sobrepor do tipo condulete articulada 1, de eletrocalha perfurada,  tipo U, guias de
cabos horizontal, remanejamento de ponto de rede existente

385

3 Serviço de instalação/manutenção/remanejamento e manutenção de rede local de computadores( fornecimento e instalação de patch cord, u/utp cat.6-
1,5m e 2,5m, de ponto de rede, com lançamento de cabo UTP, categoria 6,  remoção de ponto de rede e organização de cabos em armários(racks), em

1845
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até 48 pontos.

4 Serviço para Infraestrutura de TIC (fornecimento e instalação de curva em ferro zincado) 200
5 Instalações prediais elétricas 1371
6 Monitoramento circuito fechado TIC (serviços de infraestrutura de CFTV) 197
7 Instalação/manutenção/rede elétrica (instalação de pontos de telefone) 220
8 Serviço de alvenaria 570
9 Serviço de projeto de redes de TIC (serviços de infraestrutura de fibras) 14
10 Instalação/manutenção/rede telefônica (fornecimento e instalação de cabo telefônico) 1000
11 Instalação e manutenção da rede local de conectividade (serviço de As Built) 361

TOTAL

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 04/09/2023 e encerramento em 04/09/2024, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no
Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.7. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$927.931,22 (novecentos e vinte e sete mil novecentos e trinta e um reais e vinte e dois centavos)
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
 3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.
 
4.  CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 39252/393031
Fonte: 1000000000
Programa de Trabalho: 173905
Elemento de Despesa: 339039
PI: DAF00003
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação
será feita no início de cada exercício financeiro.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1   O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017,  e ainda:
5.2.   A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas
e fiscais;
5.7. O pagamento fica condicionado à satisfação de todas as condições estabelecidas neste contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos
previdenciários, trabalhistas e fiscais;
 
6.  CLÁUSULA SEXTA –   REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, aplicando-se Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
6.9.  O reajuste será realizado por apostilamento.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência e ainda:
7.2   A garantia, em valor correspondente a cinco por cento do valor do contrato, somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as
verbas rescisórias decorrentes da contratação no prazo de até noventa dias, contados da data de encerramento do contrato, conforme estabelecido no art. 8º, VI do
Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.
7.2.1 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem
que ocorra a interrupção do contrato de trabalho
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7.3       Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação
dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
9.  CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1  As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Edital e seus anexos,  no Termo de Referência, e ainda:
9.1.1      Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados que
efetivamente participarem da execução do contrato, especialmente:
9.1.1.1   Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;
9.1.1.2   A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for
devido;
9.1.1.3   Aos depósitos do FGTS; e
9.1.1.4   O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.
9.1.2      Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
 
10.  CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Edital e seus anexos, na proposta apresentada e no Termo de Referência, e ainda:
10.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
10.3 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
10.4 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71,
Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.º 8.666/93.
10.4.1 Apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
10.4.2 Apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
10.4.3 Apresentar declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
10.4.4 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato;
10.4.5 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;
10.4.5.1 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a
retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.
10.4.5.2 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.
10.4.5.3 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.
10.4.5.4 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a
contratante e os empregados da contratada.
10.4.6 Deverá observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas disposto na Instrução Normativa nº 6, de 6 de julho de 2018, do Ministério do
Planejamento Orçamento e Gestão.
10.5. Na celebração do contrato, após a homologação do processo licitatório, a empresa contratada e os funcionários que serão designados a tratar dos dados
pessoais deverão assinar termo de responsabilidade individual pelo tratamento de tais dados, nos seguintes termos:

“ TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS - LGPD.
TERMO DE CIÊNCIA DE DEVERES, RESPONSABILIDADES E REQUISITOS
Pelo presente termo, declaro que fui devidamente orientado sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, sobre as formas de coleta, tratamento e compartilhamento de dados pessoais a que tiver acesso, bem
como respectivas responsabilidades, em especial sobre aqueles que constam nos artigos 7º a 10 e 42 a 45 da LGPD.
Declaro conhecimento sobre as medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizadas e de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; e de que a responsabilidade de qualquer
pessoa que intervenha em uma das fases abrangidas pelo fluxo dos dados pessoais subsiste mesmo após o término do tratamento.
Por fim, declaro ainda ciência sobre as condições do tratamento dos meus próprios dados pessoais.
Cidade, data
(Nome e Assinatura)”
10.5.1. A contratada deverá observar a Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) do DNIT e suas normas complementares, devendo ainda: 
10.5.2 Tomar conhecimento desta POSIC;
10.5.3 Fornecer listas atualizadas da documentação dos ativos, licenças, acordos ou direitos relacionados aos ativos de informação objetos do contrato; e
10.5.4 Fornecer toda a documentação dos sistemas, produtos, serviços relacionados às suas atividades.
10.5.5 Conhecer e cumprir todos os princípios, diretrizes e responsabilidades desta POSIC, bem como os demais normativos e resoluções relacionados à SIC;
10.5.6. Obedecer aos requisitos de controle especificados pelos gestores e custodiantes da informação; e
10.5.7 Comunicar os incidentes que afetam a segurança dos ativos de informação e comunicações à ETIR.
10.6. A contratada deverá observar o estabelecido na INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 19/DNIT SEDE, de 28 de abril de 2021, que trata sobre os procedimentos na
gestão de contratos com empresas inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.
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11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – RESCISÃO
12.1       O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1    por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2    amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2       Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o
direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
12.3       A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4       O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1    Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3    Indenizações e multas.
12.5 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.
12.6    O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação ao
empregados da contrata que efetivamente participaram da execução do contrato poderá dar ensejo à rescisão do contrato, por ato unilateral e escrito, por parte da
CONTRATANTE  e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1 É vedado à CONTRATADA:
13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13.2. Aplica-se à presente contratação a possibilidade de cessão dos créditos decorrentes da contratação de que trata a Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de
2020.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, , Instrução
Normativa vigente no DNIT sobre Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1 É eleito o Foro da Justiça Federal de Minas Gerais para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.
Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023
 

(assinado eletronicamente)
Antônio Gabriel Oliveira dos Santos

Superintendente Regional no Estado de MG
CONTRATANTE

 
 

(assinado eletronicamente)
José Orlando Monteiro Silva

CONTRATADA
 
 
 

TERMO DE COMPROMISSO ÉTICO
 

 
A empresa ALFA TELECOM COMERCIO E SERVICO DE TECNOLOGIA EM REDE LTDA, com sede na cidade de Brasília/DF situada à Rua QN 7,
Conjunto 5, Lote 15, Riacho Fundo I, CEP- 71805-705, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 31.837.899/0001-25, neste ato representada por seu representante legal, Sr
José Orlando Monteiro Silva, empresário, e o/a Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT/(Superintendência Regional do DNIT no Estado
de  Minas Gerais, ente autárquico federal vinculado ao Ministério da Infraestrutura, com sede na capital do Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo
dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.04.892.707/0024-05, sito à Rua Líder, 197, B. Aeroporto, Belo Horizonte/MG, neste ato representado
pelo Superintendente Regional, Antônio Gabriel Oliveira dos Santos, e tendo em vista o que consta no Processo nº 50606.001568/2023-00, vêm, por meio deste
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Termo, firmar o compromisso público de conduzir a gestão deste contrato fundamentado nos mais elevados princípios éticos e morais, estimulando e promovendo
a conduta ética dos empregados e servidores públicos envolvidos nesta relação ora estabelecida, e atuando decisivamente na prevenção da fraude e corrupção,
contribuindo assim para um ambiente de transparência e integridade.
Declaram expressamente a concordância com as disposições do Código de Ética do DNIT e do Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder
Executivo Federal, pautando suas condutas com aquelas previstas naquele instrumento.

Belo Horizonte,31 de agosto de 2023
 

(assinado eletronicamente)
Antônio Gabriel Oliveira dos Santos

Superintendente Regional no Estado de MG
CONTRATANTE

 
 

(assinado eletronicamente)
José Orlando Monteiro Silva

CONTRATADA
 
 
 

TERMO DE ADESÃO VOLUNTÁRIA À POLÍTICA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (DNIT) Nº 0001/2023

 
A empresa ALFA TELECOM COMERCIO E SERVICO DE TECNOLOGIA EM REDE LTDA, com sede na cidade de Brasília/DF situada à Rua QN 7,
Conjunto 5, Lote 15, Riacho Fundo I, CEP- 71805-705, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 31.837.899/0001-25, neste ato representada por seu representante legal, Sr
José Orlando Monteiro Silva, empresário, vem,  por intermédio deste Termo,  aderir voluntariamente à Política Antifraude e Anticorrupção do DNIT,
COMPROMETENDO-SE a:
1. Difundir as vedações impostas pela Política Antifraude e Anticorrupção do DNIT a todos os funcionários da empresa.
2. Cumprir e exigir o cumprimento da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e demais normas pertinentes ao tema em todos os níveis, rechaçando qualquer ato
ou atividade que constitua ou possa ser entendido como ato lesivo aos interesses da Administração Pública.
3. Denunciar ao DNIT qualquer ação ou omissão que venha a ter conhecimento e que importem em descumprimento da Política Antifraude e Anticorrupção do
DNIT, da legislação Anticorrupção vigente e aos demais normativos de combate à fraude e a atos de corrupção.
4. Declaro ter plena ciência de que o descumprimento do disposto neste Termo de Adesão ensejará, independentemente de culpa ou dolo, na rescisão motivada do
contrato celebrado com o DNIT, bem como as demais medidas cabíveis nas esferas administrativas e criminais.
E, por compreender e aceitar sem reservas todo o exposto acima, assino o presente Termo para que produza todos os efeitos.

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023
                                                                                                                                                                                                           (assinado eletronicamente)

José Orlando Monteiro Silva
CONTRATADA

 
 
 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 
OBJETIVO: Os abaixo assinados, de um lado o DNIT — DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, aqui denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALFA TELECOM COMERCIO E SERVICO DE TECNOLOGIA EM REDE LTDA,  doravante chamado
CONTRATADO, têm entre si justa e acertada a celebração do presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO, através do qual o CONTRATADO
declara ter ciência da obrigatoriedade, que passa a ter a partir desta data, quanto ao cumprimento das regulamentações descritas na Política de Segurança da
Informação e Comunicações e normas correlatas da CONTRATANTE, em vigor, e não divulgar, sem autorização, as informações custodiadas ou de propriedade
desta, em conformidade com as seguintes cláusulas, e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA — O CONTRATADO reconhece que, em razão da sua atuação, detém acesso às informações da CONTRATANTE classificadas como
CONFIDENCIAIS ou de USO INTERNO. Estas informações, independentemente da mídia, devem ser tratadas com absoluta reserva em qualquer condição e não
podem ser divulgadas ou dadas a conhecer a terceiros não autorizados, aí se incluindo o próprio CONTRATADO, sem a autorização expressa do respectivo Gestor
da Informação. Como exemplos de tais informações destacam-se:

1. Objetivos e conteúdo de processos administrativos, judiciais, inquéritos, sindicâncias e de tomadas de contas especiais;
2. Resultado de exames, laudos e diagnósticos médicos dos servidores ou terceirizados da CONTRATANTE e respectivos familiares;
3. Informações pessoais dos servidores ou terceirizados da CONTRATANTE, armazenados sob qualquer forma;
4. Informações referentes aos objetivos estratégicos e projetos da CONTRATANTE, na fase de concepção.
5. Informações de USO INTERNO, como informações das atividades e decisões da CONTRATANTE ou de qualquer setor interno, enquanto não tornados

públicos;
6. Metodologias, ferramentas e produtos desenvolvidos para ou pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATADO reconhece ser a lista acima meramente exemplificativa e ilustrativa e que outras hipóteses de sigilo que já existam
ou que venham a surgir no futuro devem ser cumpridas. Em caso de dúvida acerca do sigilo ou uso de uma determinada informação, o CONTRATADO não
deverá divulgar a mesma, até que venha a ser formal e expressamente autorizado pelo Gestor da informação a tratá-la diferentemente.

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO reconhece expressamente que, ao término de seu vínculo institucional, deverá:

1. Devolver ao CONTRATANTE todo e qualquer material ou documento custodiado ou de propriedade desta;
2. Entregar todo e qualquer documento ou produto por ele produzido relacionado com a CONTRATADO;
3. Não utilizar qualquer informação da CONTRATANTE, obtida quando de sua prestação de serviços;
4. Na hipótese de utilização de equipamentos particulares para a prestação de serviços, desinstalar quaisquer destes softwares custodiados ou de propriedade

da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATADO se compromete a informar imediatamente a CONTRATANTE qualquer violação das regras descritas na Política de
Segurança da Informação e Comunicações e normas correlatas por parte dele ou de quaisquer outras pessoas.
CLÁUSULA QUINTA - O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo poderá implicar sanções, conforme legislação vigente.
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Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023
(assinado eletronicamente)

Antônio Gabriel Oliveira dos Santos
Superintendente Regional no Estado de MG

CONTRATANTE
 
 

(assinado eletronicamente)
José Orlando Monteiro Silva

CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por José Orlando Monteiro Silva, Usuário Externo, em 01/09/2023, às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Gabriel Oliveira dos Santos, Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais, em 01/09/2023, às 11:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15549354 e o código CRC 2B4A2085.

Referência: Processo nº 50606.001568/2023-00 SEI nº 15549354

Rua Líder 197
CEP 31.270-480
Belo Horizonte/MG |
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